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                         GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

INDICAÇÃO         /2025  

  Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja realizado 

veemente apelo ao Exmo. Sr. Diretor Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

Fabrício de Oliveira Galvão e ao Superintende Regional do DNIT em Pernambuco, Bruno Lezan 

Bittencourt, a construção de um VIADUTO na BR- 104 (km 64, próximo a “Casa de Shows-Arena 

Caruaru”) e a PE-095. 

     

                                                                    JUSTIFICATIVA   

    A obra citada é necessária, devido à grande importância de tal trecho para nossa Cidade, além de um 

tráfego intenso já existente, com a duplicação da PE-095 a tendencia será aumentar,  considerando 

os diversos transtornos que corriqueiramente ocorrem naquela área e vem afligindo há anos os 

caruaruenses e pernambucanos em geral, sobretudo àqueles condutores que precisam realizar uma 

manobra de retorno, situação que em uma via de trânsito rápido tem os seus riscos, como os diversos 

sinistros de trânsito já ocorridos. Vale ressaltar que ao longo dos anos houveram diversas cobranças à 

governos anteriores e nenhuma ação de melhoria aconteceu, mas desta vez contamos com a sensibilidade 

do nosso Ilmo. Presidente da República que juntamente com este competente Órgão irão viabilizar tal 

obra. Incorporamos então o pedido da população, reforçando a premissa de urgência na realização da 

mesma, com o objetivo de qualificar a mobilidade com uma maior fluidez e segurança aos que ali 

trafegam. 

                              Dê-se ciência a todas as Autoridades acima mencionadas.  

Sala das Sessões Caruaru, 21 de maio de 2025. 

  Vereador CABO CARDOSO 
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